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Deputado Mecias de Jesus
Deputado Jânio Xingú
Deputada Aurelina Medeiros
Deputado Dhiego Coelho 
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DA PRESIDÊNCIA - EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO N.º: 072/ALE/2012 
OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ 
31/12/2014 
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA
CNPJ: 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: BRILHANTE E PERIM LTDA-ME 
CNPJ: 01.794.990/0001-40
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2014
VIGÊNCIA: 01/08/2014 A 31/12/2014
PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO
PELA CONTRATADA: LARISYNI MANOEL SANTOS PERIM

Boa Vista-RR, 31 de julho de 2014
Aias Viana Bento

Superintendente Administrativo

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
RESOLUÇÃO Nº 508/14

Disciplina a propaganda eleitoral 
partidária nas dependências desta 
Casa Legislativa nos termos da Lei 
nº 9.504/2007.

 A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com o art. 31 da Constituição Estadual, c/c art. 23, VI, “j”, do Regimento 
Interno deste Poder, promulga a seguinte Resolução:
 Art. 1º Nos termos do §3º do art. 37 da Lei 9.504, de 30/09/1997, 
a propaganda eleitoral nas dependências desta Casa Legislativa, no período 
de 31/08/2012 a 06/10/2012, está condicionada aos termos da presente 
Resolução.
 Art. 2º A realização de campanha eleitoral nas dependências 
internas desta Casa Legislativa é restrita aos gabinetes e salas de trabalho 
dos Parlamentares.
 Art. 3º Não se permite distribuir brindes, cestas básicas, 
camisetas, bonés ou colocação de faixas ou similares nas dependências desta 
Casa Legislativa.
 Parágrafo único. É vedada a colocação de faixas, cartazes ou 

Atos Administrativos
Extrato do 1º Termo Aditivo - Processo nº 072/ALE/2014
Resolução Administrativa nº 508/2014
Atas Comissões
Edital de Convocação nº 003/2014 - Comissão de 
Educação, Cultura, Desporto e Saúde
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As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia Legislativa 
deverão ser entregues à Gerência de Documentação Geral através 
de meio magnético, em formato .doc, com cópia do documento, de 
segunda a sexta-feira até às 15:30h

É de responsabilidade de cada setor, gerência, secretaria e dos órgãos 
da Fundação Rio Branco de Educação, Rádio e Televisão as correções 
ou revisões das matérias por eles produzidas, bem como, o envio de 
documentos em tempo hábil para publicação.M
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similares nos muros limítrofes, fachada ou cercas das dependências externas 
de prédios do Poder Legislativo, cedidos a este ou alocados para servir a suas 
atividades ou de seus Órgãos.
 Art .  4 º  No es tac ionamento  in te rno  é  permi t ida  a 
permanência de veículo adesivado com propaganda eleitoral, desde 
que atendida a legislação aplicável à matéria, sendo o candidato, o 
proprietário do veículo ou partido, responsáveis pelos excessos ou 
irregularidades.
 Art. 5º Em hipótese alguma é permitida nas dependências 
internas e externa desta Casa Legislativa a propaganda política partidária 
sonorizada.
 Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 07 de agosto de 2014.
Dep. FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Dep. JALSER RENIER 

1º Secretário
Dep. REMÍDIO MONAI

2º Secretário

ATAS COMISSÕES
SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA 
DIRETORIA DE ASSISTENCIA ÀS COMISSÕES
GERENCIA DE APOIO ÀS COMISSÕES
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTOS E SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/14.
Em: 05/08/14

 Convocamos os Senhores Deputados Membros desta 
Comissão: Zé Reinaldo, Marcelo Natanael, Remídio Monai e Gabriel 
Picanço, para Audiência Pública a ser realizada no dia 12 de agosto do 
corrente, às 10h, no Plenário Valério Magalhães, solicitada pela Senhora 
Claudete da Silva Praia, Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da 
Saúde-SESAU, para apresentação do 1º Relatório Quadrimestral de 
Gestão do exercício de 2014.
 Foram convidados para a audiência Publica os Senhores 
Igor Miranda da Silva Procurador Chefe da Procuradoria da 
República em Roraima e Senhora Jeanne Christine de Andrade 
Sampaio Fonseca, Promotora de Justiça de Defesa da Saúde - 
Ministério Público Estadual.

Joaquim Ruiz
Presidente da Comissão.


